MINISTERIO DA EDUCACAO
Secretaria de Educacgdo Profissional e Tecnoldgica
Instituto Federal de Educagdo, Ciéncia e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Restinga

EDITAL N2 039/2025

AUXILIOS ESTUDANTIS DO PERIODO LETIVO DE 2026

O Diretor-Geral do Campus Restinga do Instituto Federal de Educac¢do, Ciéncia e
Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das atribui¢cdes legais que lhe sdo conferidas pela
Portaria IFRS n2 141, de 23/02/2024, publicada no DOU de 28/02/2024, por intermédio da
Coordenacdo de Assisténcia Estudantil, torna publico o regulamento dos Auxilios Estudantis do
Periodo Letivo de 2026 para estudantes regulares, de acordo com a Lei n? 14.914, de 03 de
julho de 2024, que dispde sobre a Politica Nacional de Assisténcia Estudantil — PNAES, com a
Politica de Assisténcia Estudantil do IFRS, e conforme as normas estabelecidas nas Instrucdes
Normativas vigentes, na forma que segue:

1. FINALIDADE

1.1.  Subsidiar, através de repasse de auxilio financeiro, os estudantes em despesas
relacionadas as questdes académicas, de modo a fortalecer suas condicGes de permanéncia e
éxito, nas atividades académicas do periodo letivo de 2026.

1.2. A responsabilidade pelo processo de inscricdo, selecio e acompanhamento das
inscricoes estara a cargo da Coordenacdo de Assisténcia Estudantil do Campus Restinga.

2. PUBLICO

2.1. Do Auxilio Permanéncia

2.1.1. O presente Edital destina-se a atender a todos os estudantes do Campus Restinga
do IFRS, matriculados nos cursos regulares presenciais — Integrados, Concomitantes,
Subsequentes e Superiores — que sejam identificados como publico prioritario.

2.1.2. Considera-se publico prioritdrio o estudante e sua familia ou conjunto de pessoas
gue se protegem afetiva e financeiramente, independente da consanguinidade e
coabitacdo, que sofrem com as expressdes das desigualdades sociais que
compreendem fragilidades nos seguintes ambitos: renda — sendo prioritario aquele
com até 1 (um) salario familiar per capita mensal — patriménio, arranjo familiar,
situacdo de moradia, situacdo de saude, contexto educacional, condi¢des de
trabalho/ocupacdo, mobilidade, territorialidade, acesso a programas sociais e
servicos, raca/etnia violagdes de direitos sociais entre outras situagGes que
deflagram as desigualdades sociais.
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2.2.

3.1.

3.2.

2.1.3. Este edital garantird prioridade quanto a flexibilizacdo da documentacdo de
solicitacdo dos auxilios estudantis aos estudantes indigenas e quilombolas dos
cursos regulares; e, aos estudantes em situacdo de acampamento, de rua ou outras
situacdes especificas no quesito moradia, em todas as modalidades de ensino.

2.1.4. Os estudantes beneficiarios do Programa Bolsa Familia ou de Beneficio de
Presta¢do Continuada (BPC/LOAS), ou que possuem no seu grupo familiar pessoa
que seja beneficiaria/o, NAO precisam requerer nova analise socioecondmica por
parte do IFRS para acesso ao Programa de Auxilios, sendo estes, de modo imediato
ao seu ingresso, alocadas/os no grupo 1 de pagamento do Auxilio Permanéncia.

Do Auxilio Moradia

2.2.1. O publico a ser atendido pelo auxilio moradia serdo estudantes que possuem os
critérios do item 2.1 somado as seguintes caracteristicas:

a) Necessidade de mudanga/permanéncia para o municipio/regido de sede do
Campus;

b) N3o residir com os familiares e/ou responsaveis legais, exceto com filhos e/ou
dependentes menores de idade; e

c) Ndo ter imdével em nome do grupo familiar no municipio/regido do Campus.

2.2.2. Excepcionalmente poderd ser concedido auxilio moradia a estudantes que nado
atendam a todos os requisitos descritos no item 2.2.1, mas que apresentem
expressoes extremas de desigualdades socioecondmicas que impactam na sua
situacdo da moradia, mediante parecer social.

INSCRICOES

Nova Inscricao do Auxilio Estudantil
3.1.1. Parase inscrever para o Auxilio Estudantil o estudante devera:

a) Acessar o Sistema de Inscrigoes de Auxilios que esta disponibilizado no Site
do Campus em Assisténcia Estudantil - Editais, durante o periodo de
inscrigdes:

I.  Preencher os dados cadastrais, que inclui os dados bancdrios;
II. Preencher o “Questiondrio Socioecondmico” de maneira
completa, sem deixar nenhuma questdao sem resposta;
lll. Incluir “Declaragdo de Renda” de todos os integrantes de sua
familia, preenchendo os dados de todas as pessoas que residem
com o estudante, incluindo o préprio estudante; e
IV. Anexar e enviar através do Sistema de Inscricdes de Auxilios os
“documentos digitalizados” descritos no Anexo A - Relacao de
Documentos Obrigatodrios para Auxilios Estudantis deste Edital.
3.1.2. Para melhores esclarecimentos, poderao ser solicitados documentos adicionais e
realizados contatos telefénicos ou por aplicativos de mensagens, entrevistas e
visitas domiciliares.
3.1.3. Poderd ser requisitada, a qualquer tempo, documentacdo adicional para
conferéncia ou comprovacao de situacdes especificas.
3.1.4. Estudantes que mudarem de curso, alterando o nimero de matricula, devem
efetuar nova inscrigao.
Local de inscricbes
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3.3.

3.4.

4.

4.1.

3.2.1. As inscricdes serao realizadas em Assisténcia Estudantil — Editais — Sistema de
Inscricdes de Auxilios.

Renovacao dos Auxilios Estudantis

3.3.1. A renovacdao do auxilio estudantil dos estudantes beneficidrios cuja avaliacao
socioecondmica esteja valida e cujo auxilio estudantil ndo tenha sido interrompido
no periodo letivo anterior por infrequéncia, se da apenas pela efetivacdao da
rematricula do estudante, verificada pela Coordenacdo de Assisténcia Estudantil.

Solicitacdo Emergencial de Auxilio Estudantil

3.4.1. Caso o estudante enfrente situacGes emergenciais e ndao possua Auxilio
Estudantil, podera solicitar sua inscricdo para Auxilio Permanéncia a qualquer
tempo, na modalidade Emergencial.

3.4.2. A solicitacdo de Auxilio Permanéncia na modalidade emergencial ndo garante o
pagamento apenas com o deferimento da situacdo socioecondmica.

3.4.3. O pagamento do Auxilio Estudantil nesta modalidade, apds o deferimento, esta
atrelado a:

a) Disponibilidade de recursos orgamentarios no Campus; e
b) Avaliacdo da emergencialidade da situacdo.

3.4.4. Ainscricdo do Auxilio Permanéncia na modalidade Emergencial ocorre de modo
diferenciado.

3.4.5. O estudante deverda solicitar orientacbes na Coordenacdo de Assisténcia
Estudantil sobre o processo de inscrigdo do Auxilio Permanéncia na modalidade
Emergencial.

3.4.6. Entende-se por situacdo emergencial aquela que apresente fato gerador novo,
ocorrido apds o periodo regular de inscrigdes deste edital. Nesse caso, o estudante
fara jus ao auxilio a partir da avaliacdo de emergencialidade e do respectivo
deferimento do processo.

CRONOGRAMA DAS ETAPAS DE INSCRIGOES

A concessdo de auxilios estudantis observard, a cada etapa, as atividades e respectivas

datas/prazos detalhadas no Cronograma deste Edital, vide quadro abaixo:

Etapas abertas para ETAPA 1 ETAPA 2 ETAPAS 3 e 4
inscri¢io — ! ! !
Atividades Datas/Prazo
. . 11/11/2025 a 18/02/2026 a 29/07/2026 a
Datas de inscricdes
18/11/2025 25/02/2026 09/08/2026
Estudantes que
Estudantes o .
Estudantes que realizardao rematricula
. aprovados em 1@
Lo . realizardo para 2026/2, no mesmo
Publico a ser atendido em . chamada e Chamada
rematricula para L curso e aprovados em 12
cada etapa Publica no Processo
2026/1, no ) chamada e Chamada
Seletivo Regular oo
mesmo curso. Publica no Processo
2026/1.

Seletivo Regular 2026/2
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Etapas abertas para ETAPA 1 ETAPA 2 ETAPAS 3 e 4
inscricdo — l l l

Atividades Datas/Prazo

Publicacdo da

complementagdo de 05/12/2025 11/03/2026 21/08/2026
informacgdes
Periodo para envio da
. 06/12/2025 a 12/03/2026 a 22/08/2026 a
complementacdo de
i . 15/12/2025 18/03/2026 30/08/2026
informacdes
Publicacdo do resultado 19/01/2026 06/04/2026 18/09/2026
20/01/2026 a 07/04/2026 a 19/09/2026 a
Recursos
23/01/2026 09/04/2026 21/09/2026
Publicacdo do resultado
¢ final 26/01/2026 10/04/2026 22/09/2026
ina
) Abril, retroativo a Setembro, retroativo a
Pagamento a partir de Margo

Margo Agosto

5. RESULTADOS

5.1. Publicacdo da complementacdo de informacdes

5.1.1. O estudante deve acompanhar o cronograma de Etapa para o qual se inscreveu
no site em Assisténcia Estudantil - Editais.

5.1.2. Apbs as inscricGes hd uma data prevista para publicagdo da complementagao de
informacgoes.

5.1.3. O estudante devera entrar no site e:

a) Conferir a relacdo de documentos pendentes para a sua inscricdo; e
b) Enviar os documentos e informac¢des indicados através do Sistema de
Inscricdes de Auxilios.
5.2.  Resultado

5.2.1. O estudante deve acompanhar o cronograma de Etapa para o qual se inscreveu
no site em Assisténcia Estudantil - Editais.

5.2.2. Ap6s o periodo de complementacdo de documentos, os resultados serao
publicados no site do Campus Restinga em Assisténcia Estudantil - Editais.

5.2.3. Serdo Indeferidas (negadas) as inscricdes que:

5.2.3.1. Ndo atendam ao item 3.1.1 deste Edital;
5.2.3.2. Ndo atendam os critérios estabelecidos no item 2.1.2 deste Edital;

5.2.4. O estudante sera classificado em um dos trés (03) grupos de pagamentos (G1,
G2, G3) sendo o primeiro de maior valor conforme expressées das desigualdades
sociais analisadas, mediante a avaliacdo socioeconémica.
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6. RECURSOS

6.1. Os recursos poderao ser encaminhados nas datas estipuladas em cada etapa de
inscricdo de acordo com o cronograma deste edital diretamente pelo Sistema de Inscrigdes
de Auxilios na aba “Recursos” localizada no menu a esquerda.

6.2. Poderdo solicitar recurso os estudantes que tiveram sua avaliagdo socioecondémica
indeferida.

6.2.1. No periodo de recurso, ndo serdo revistos resultados cujo indeferimento se deu
por falta de documentacao.

7. DA AVALIACAO SOCIOECONOMICA

7.1. As avaliagdes socioecondmicas terao validade enquanto o estudante estiver com
matricula ativa no curso no qual solicitou o auxilio respeitando o limite maximo de 6 anos.
7.2.  Apbs a perda de vinculo, em caso de novo numero de matricula, seja por ingresso em
NOvVO Ccurso ou no mesmo curso por jubilamento, o estudante devera inscrever-se
novamente para o auxilio estudantil, quando se procedera nova avaliagdo socioeconémica.
7.3. A qualguer tempo o estudante podera solicitar a reanalise da situacdo socioeconGmica,
seja para informar aumento de renda, sendo esta acdo um dever, seja para informar a
diminuicdo de renda, aumento do grupo familiar ou outras expressoes da desigualdade
social, sendo esta acdo um direito atrelado a disponibilidade orcamentaria do IFRS.
7.4. A solicitacdo de reanalise da situacdo socioecondmica ocorre através de orientacdes
disponiveis no site do Campus.
7.4.1. Reanalises de situagdes socioecondmicas de estudantes ja beneficiados de
Auxilio Estudantil ndo possuem prioridade diante de analises de estudantes que
ainda ndo tenham Auxilio Estudantil.

8. DO PAGAMENTO

8.1. A distribuicao dos auxilios sera realizada conforme os recursos disponiveis no ano de
vigéncia deste edital, para a Assisténcia Estudantil do IFRS.

8.2. Os auxilios ofertados serdo depositados em conta corrente ou conta poupanga,
obrigatoriamente no nome e CPF do estudante.

8.3.  Nao serdo aceitas contas salario.

8.4. Nao serao aceitas contas conjuntas.

8.5. A abertura da conta deverd ser providenciada pelo estudante, caso ainda ndo possua.

8.6. Em casos de alteracGes de contas bancarias, os estudantes deverdo inserir a nova conta
diretamente no Sistema de Inscricdes de Auxilios a qualquer tempo, acessando “Meu perfil”
e depois, “Avancar”.

8.7. Ascontas inseridas até dia 15 garantem o pagamento do més posterior.

8.8. 0O depdsito dos pagamentos do(s) auxilio(s) tem a previsao de serem efetuados na conta
do estudante até o dia 15 de cada més, de acordo com os tramites do setor financeiro da
unidade.

8.9. Os valores pagos serdo definidos a partir do or¢camento disponivel (A¢do MEC 2994),
como também do quantitativo de estudantes beneficiados pelos auxilios no decorrer do
periodo letivo.

8.10. O pagamento dos auxilios esta atrelado a frequéncia global de 75% que sera aferida
mensalmente, considerando-se o intervalo entre o primeiro dia letivo do periodo letivo do
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curso até o momento da afericao.

8.10.1. Alteragdes no registro de frequéncia ocorridas APOS a data de verificagdo da
mesma para fins de pagamento dos auxilios estudantis, ndo resultardo em
pagamento retroativo do auxilio estudantil para o estudante, a excecdo de
procedimentos administrativos que, solicitados antes da data da verificacdo, ndo
tenham sido realizados em tempo habil, por parte da instituicao.

8.10.2. A Auséncia Justificada com Critérios - AJUS - causa restabelecimento de Auxilio
Estudantil suspenso, somente apds a devida revisdo da frequéncia nos Sistemas
Académicos, ndo possuindo esta revisdo, efeitos retroativos quanto ao pagamento
dos Auxilios Estudantis.

8.11. Em caso de o estudante receber pagamento indevido por alguma razao, devera ressarcir
o IFRS por meio de Guia de Recolhimento da Unidao - GRU.

8.12. Em virtude de liberacdo ou falta de liberacdao orcamentaria ou financeira pelo Ministério
da Educacdo, os pagamentos poderdo sofrer atrasos, mais de uma vez ao ano.

8.13. Em caso de atraso no provimento dos recursos, os auxilios poderdo ser pagos
retroativamente.

8.14. Os valores dos auxilios serdo publicados no Site da Reitoria do IFRS, e poderdo sofrer
alteragGes conforme disponibilidade orcamentaria, mais de uma vez no ano.

8.15 O Auxilio Permanéncia consiste no repasse de recurso financeiro em até dez parcelas,

considerando os meses de mar¢o a dezembro, para os estudantes frequentes com avaliagdo

socioecon6mica deferida.

8.16 O Auxilio Moradia trata do repasse de recurso financeiro direto ao estudante de forma

continua, em até 12 (doze) parcelas, para os estudantes frequentes com avaliacao

socioeconOmica deferida.

9. INTERRUPGAO DOS AUXILIOS ESTUDANTIS

9.1. Suspensdo dos Auxilios Estudantis
9.1.1. O pagamento dos auxilios estudantis sera suspenso, a qualquer tempo, nos casos
em que:

a) For verificado que o estudante encontra-se com a frequéncia global abaixo
de 75%, salvo situacdes em que o estudante continue frequentando o curso
tenha a justificativa apreciada pelo setor responsavel do campus, para a
manutenc¢do ou ndo do auxilio estudantil.

b) O estudante contemplado ndo atenda, a qualquer tempo, as convocacgdes
da Assisténcia Estudantil, para comparecer a reuniées ou a solicitacdo de
novos documentos;

c) Forem verificadas omissdes de informacdes que interfiram no resultado da
avaliacdo socioecon6mica até o devido esclarecimento; e/ou

d) Em casos extraordinarios por decisdo da Coordenacdo de Assisténcia
Estudantil.

9.2. Cancelamento dos Auxilios Estudantis
9.2.1. O pagamento dos auxilios estudantis serd cancelado, a qualquer tempo, nos
casos em que:

a) Ocorra perda de vinculo do estudante com a instituicao por:

. Conclusao de curso;
II. Cancelamento da vaga a pedido do estudante;
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Ill.  Transferéncia externa; ou
IV.  Transferéncia interna que gera mudan¢a do niumero de matricula
do estudante.

b) Em casos em que forem identificadas omissGes de informacdes que
interfiram no resultado da avaliacdo socioecon6mica e que nao venham a
ser devidamente esclarecidas pelo estudante.

c¢) Em casos nos quais, mediante reandlise, se identifique que o estudante
deixou de pertencer ao publico prioritario para acesso ao Auxilio Estudantil.

d) Em casos extraordindrios por decisdo da Coordenacdo de Assisténcia
Estudantil.

10. DISPOSICOES GERAIS

10.1. Os estudantes que solicitarem o(s) auxilio(s) tém garantia do sigilo das documentacdes e
informacgdes prestadas a Coordenacgao de Assisténcia Estudantil.

10.1.1. Em casos de auditoria, eventualmente as documentagdes e informagdes pessoais
poderdao ser compartilhadas com os auditores por tempo determinado e retornam
ao sigilo da equipe de Assisténcia Estudantil apds este processo.

10.2. Os Auxilios Estudantis Permanéncia e Moradia poderdo ser acumulados, inclusive com
bolsas concedidas pelo IFRS.

10.3. A qualquer tempo o estudante poderd solicitar a suspensdao ou o cancelamento do
auxilio estudantil.

10.4. Maiores informacdes e esclarecimentos podem ser obtidas no site do Campus Restinga
em Assisténcia Estudantil - Editais - e pelo e-mail assistencia.estudantil@restinga.ifrs.edu.br.

Porto Alegre, 04 de novembro de 2025.

Ic P Documento assinado digitalmente

Bmsil RUDINEI MULLER
= Data: 04/11/2025 17:00:53-0300
- Verifique em https://validar.iti.gov.br

RUDINEI MULLER
Diretor-Geral do IFRS-Campus Restinga
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	3.3.​Renovação dos Auxílios Estudantis 
	3.3.1.​A renovação do auxílio estudantil dos estudantes beneficiários cuja avaliação socioeconômica esteja válida e cujo auxílio estudantil não tenha sido interrompido no período letivo anterior por infrequência, se dá apenas pela efetivação da rematrícula do estudante, verificada pela Coordenação de Assistência Estudantil. 

	3.4.​Solicitação Emergencial de Auxílio Estudantil 
	3.4.1.​Caso o estudante enfrente situações emergenciais e não possua Auxílio Estudantil, poderá solicitar sua inscrição para Auxílio Permanência a qualquer tempo, na modalidade Emergencial.  
	3.4.2.​A solicitação de Auxílio Permanência na modalidade emergencial não garante o pagamento apenas com o deferimento da situação socioeconômica. 
	3.4.3.​O pagamento do Auxílio Estudantil nesta modalidade, após o deferimento, está atrelado a: 
	3.4.4.​A inscrição do Auxílio Permanência na modalidade Emergencial ocorre de modo diferenciado. 
	3.4.5.​O estudante deverá solicitar orientações na Coordenação de Assistência Estudantil sobre o processo de inscrição do Auxílio Permanência na modalidade Emergencial.  
	3.4.6.​Entende-se por situação emergencial aquela que apresente fato gerador novo, ocorrido após o período regular de inscrições deste edital. Nesse caso, o estudante fará jus ao auxílio a partir da avaliação de emergencialidade e do respectivo deferimento do processo. 


	4.​CRONOGRAMA DAS ETAPAS DE INSCRIÇÕES 
	4.1.​A concessão de auxílios estudantis observará, a cada etapa, as atividades e respectivas datas/prazos detalhadas no Cronograma deste Edital, vide quadro abaixo: 

	5.​RESULTADOS 
	5.1.​Publicação da complementação de informações 
	5.1.1.​O estudante deve acompanhar o cronograma de Etapa para o qual se inscreveu no site em Assistência Estudantil - Editais. 
	5.1.2.​Após as inscrições há uma data prevista para publicação da complementação de informações. 
	5.1.3.​O estudante deverá entrar no site e: 

	5.2.​Resultado 
	5.2.1.​O estudante deve acompanhar o cronograma de Etapa para o qual se inscreveu no site em Assistência Estudantil - Editais. 
	5.2.2.​Após o período de complementação de documentos, os resultados serão publicados no site do Campus Restinga em Assistência Estudantil - Editais. 
	5.2.3.​Serão Indeferidas (negadas) as inscrições que: 
	5.2.4.​O estudante será classificado em um dos três (03) grupos de pagamentos (G1, G2, G3) sendo o primeiro de maior valor conforme expressões das desigualdades sociais analisadas, mediante a avaliação socioeconômica.  


	6.​RECURSOS 
	6.1.​Os recursos poderão ser encaminhados nas datas estipuladas em cada etapa de inscrição de acordo com o cronograma deste edital diretamente pelo Sistema de Inscrições de Auxílios na aba “Recursos” localizada no menu à esquerda.  
	6.2.​Poderão solicitar recurso os estudantes que tiveram sua avaliação socioeconômica indeferida. 
	6.2.1.​ No período de recurso, não serão revistos resultados cujo indeferimento se deu por falta de documentação. 


	7.​DA AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA 
	7.1.​As avaliações socioeconômicas terão validade enquanto o estudante estiver com matrícula ativa no curso no qual solicitou o auxílio respeitando o limite máximo de 6 anos. 
	7.2.​Após a perda de vínculo, em caso de novo número de matrícula, seja por ingresso em novo curso ou no mesmo curso por jubilamento, o estudante deverá inscrever-se novamente para o auxílio estudantil, quando se procederá nova avaliação socioeconômica. 
	7.3.​A qualquer tempo o estudante poderá solicitar a reanálise da situação socioeconômica, seja para informar aumento de renda, sendo esta ação um dever, seja para informar a diminuição de renda, aumento do grupo familiar ou outras expressões da desigualdade social, sendo esta ação um direito atrelado à disponibilidade orçamentária do IFRS. 
	7.4.​A solicitação de reanálise da situação socioeconômica ocorre através de orientações disponíveis no site do Campus.  
	7.4.1.​Reanálises de situações socioeconômicas de estudantes já beneficiados de Auxílio Estudantil não possuem prioridade diante de análises de estudantes que ainda não tenham Auxílio Estudantil.  


	8.​DO PAGAMENTO 
	8.1.​A distribuição dos auxílios será realizada conforme os recursos disponíveis no ano de vigência deste edital, para a Assistência Estudantil do IFRS. 
	8.2.​Os auxílios ofertados serão depositados em conta corrente ou conta poupança, obrigatoriamente no nome e CPF do estudante.  
	8.3.​Não serão aceitas contas salário.  
	8.4.​Não serão aceitas contas conjuntas. 
	8.5.​A abertura da conta deverá ser providenciada pelo estudante, caso ainda não possua.  
	8.6.​Em casos de alterações de contas bancárias, os estudantes deverão inserir a nova conta diretamente no Sistema de Inscrições de Auxílios a qualquer tempo, acessando “Meu perfil” e depois, “Avançar”. 
	8.7.​As contas inseridas até dia 15 garantem o pagamento do mês posterior.  
	8.8.​O depósito dos pagamentos do(s) auxílio(s) tem a previsão de serem efetuados na conta do estudante até o dia 15 de cada mês, de acordo com os trâmites do setor financeiro da unidade. 
	8.9.​Os valores pagos serão definidos a partir do orçamento disponível (Ação MEC 2994), como também do quantitativo de estudantes beneficiados pelos auxílios no decorrer do período letivo. 
	8.10.​O pagamento dos auxílios está atrelado à frequência global de 75% que será aferida mensalmente, considerando-se o intervalo entre o primeiro dia letivo do período letivo do curso até o momento da aferição. 
	8.10.1.​Alterações no registro de frequência ocorridas APÓS a data de verificação da mesma para fins de pagamento dos auxílios estudantis, não resultarão em pagamento retroativo do auxílio estudantil para o estudante, à exceção de procedimentos administrativos que, solicitados antes da data da verificação, não tenham sido realizados em tempo hábil, por parte da instituição. 
	8.10.2.​A Ausência Justificada com Critérios - AJUS - causa restabelecimento de Auxílio Estudantil suspenso, somente após a devida revisão da frequência nos Sistemas Acadêmicos, não possuindo esta revisão, efeitos retroativos quanto ao pagamento dos Auxílios Estudantis. 

	8.11.​Em caso de o estudante receber pagamento indevido por alguma razão, deverá ressarcir o IFRS por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU. 
	8.12.​Em virtude de liberação ou falta de liberação orçamentária ou financeira pelo Ministério da Educação, os pagamentos poderão sofrer atrasos, mais de uma vez ao ano. 
	8.13.​Em caso de atraso no provimento dos recursos, os auxílios poderão ser pagos retroativamente. 
	8.14.​Os valores dos auxílios serão publicados no Site da Reitoria do IFRS, e poderão sofrer alterações conforme disponibilidade orçamentária, mais de uma vez no ano. 

	9.​INTERRUPÇÃO DOS AUXÍLIOS ESTUDANTIS 
	9.1.​Suspensão dos Auxílios Estudantis 
	9.1.1.​O pagamento dos auxílios estudantis será suspenso, a qualquer tempo, nos casos em que: 

	9.2.​Cancelamento dos Auxílios Estudantis 
	9.2.1.​O pagamento dos auxílios estudantis será cancelado, a qualquer tempo, nos casos em que: 


	10.​DISPOSIÇÕES GERAIS 
	10.1.​Os estudantes que solicitarem o(s) auxílio(s) têm garantia do sigilo das documentações e informações prestadas à Coordenação de Assistência Estudantil. 
	10.1.1.​Em casos de auditoria, eventualmente as documentações e informações pessoais poderão ser compartilhadas com os auditores por tempo determinado e retornam ao sigilo da equipe de Assistência Estudantil após este processo. 

	10.2.​Os Auxílios Estudantis Permanência e Moradia poderão ser acumulados, inclusive com bolsas concedidas  pelo IFRS.  
	10.3.​A qualquer tempo o estudante poderá solicitar a suspensão ou o cancelamento do auxílio estudantil. 
	10.4.​Maiores informações e esclarecimentos podem ser obtidas no site do Campus Restinga em Assistência Estudantil - Editais - e pelo e-mail assistencia.estudantil@restinga.ifrs.edu.br. 
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